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Ementa  

 

EMENTA Agravo regimental em recurso ordinário em mandado de segurança. Processo 

administrativo disciplinar. Ausência de obrigatoriedade de decisão judicial em processo 

de improbidade administrativa para aplicação da sanção de demissão. Sanção aplicada 

de acordo com a apuração dos fatos no âmbito do processo administrativo disciplinar. 

Impossibilidade de rediscussão de fatos e provas em sede de mandado de segurança. 

Agravo regimental não provido. 1. A jurisprudência da Suprema Corte é pacífica no 

sentido da independência entre as instâncias cível, penal e administrativa, não havendo 

que se falar em violação dos princípios da presunção de inocência e do devido processo 

legal pela aplicação de sanção administrativa por descumprimento de dever funcional 

fixada em processo disciplinar legitimamente instaurado antes de finalizado o processo 

cível ou penal em que apurados os mesmo fatos. Precedentes. 2. A análise da 

proporcionalidade da sanção aplicada, mediante rediscussão de fatos e provas 

produzidas no PAD, é incompatível com a via do mandado de segurança. Precedentes. 

3. Agravo regimental não provido. 

 


